
 

Processo nº 12.852-0/2008
Interessada SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  FAZENDA  DE  MATO 

GROSSO
Assunto Consulta
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 2-12-2008

                                          RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 54/2008.

EMENTA: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA. CONSULTA.  CONTRATO. 
ALTERAÇÃO. PRAZO. CONFIGURA EXCEÇÃO A HIPÓTESE EM QUE O PRAZO 
DE  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO  POSTO  NO  CRONOGRAMA  FÍSICO  É 
DIFERENTE DO PRAZO FIXADO NA CLAÚSULA CONTRATUAL. RESPONDER 
AO  CONSULENTE  QUE:  1)  REGRA  GERAL,  OS  CONTRATOS  DEVEM  SER 
FIRMADOS  PARA  SEREM  CUMPRIDOS  NO  MODO  E  PRAZO  FIXADOS 
ORIGINALMENTE  E  SUAS  ALTERAÇÕES  DEVEM  SER  EXCEÇÕES;  2)  A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO E 
DO PRAZO DO CONTRATO DEVEM SER  REALIZADAS POR MEIO DE TERMO 
ADITIVO, DESDE QUE A SITUAÇÃO DO CASO CONCRETO SE ENCAIXE NUMA 
DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO E APÓS TOMADAS TODAS AS 
PROVIDÊNCIAS  LEGAIS,  COMO:  JUSTIFICATIVA  POR  ESCRITO,  PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO  DA  AUTORIDADE  COMPETENTE  E  DENTRO  DO  PRAZO 
ORIGINAL DO CONTRATO; 3) EM TODOS OS CASOS, O ADMINISTRADOR TEM 
O  DEVER  DE  APURAR  AS  RESPONSABILIDADES,  REGISTRÁ-LAS  E 
PROVIDENCIAR A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS, SE FOR O CASO; 4) 
É RAZOÁVEL QUE O PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO  E 
O  PRAZO  POSTO  NO  CONTRATO  SEJAM  COINCIDENTES;  E,  5) 
EXCEPCIONALMENTE, NO CASO DE CONTRATO DE OBRA, O PRAZO POSTO 
NO  CONTRATO  PODE  SER  MAIOR,  EM  ATÉ  90  DIAS,  DO  PRAZO  DE 
EXECUÇÃO DA OBRA, PARA FINS DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

                                          Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 12.852-0/2008.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO,  nos  termos  do artigo 1º,  inciso XVII, da Lei  Complementar  nº  269/2007 (Lei 
Orgânica  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso)  e  artigo  81,  inciso  IV,  da 
Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), 
resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o 
Parecer nº 4.600/2008 da Procuradoria de Justiça, em, preliminarmente, conhecer da presente 
consulta, e, no mérito,  responder ao consulente que:  1) Regra geral, os contratos devem ser 
firmados para serem cumpridos  no modo e prazo  fixados  originalmente  e suas  alterações 
devem ser exceções;  2) A prorrogação do prazo para execução do objeto do contrato e do 
prazo do contrato devem ser realizadas por meio de termo aditivo, desde que a situação do 
caso concreto se encaixe numas das hipóteses previstas no art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93 e 
após tomadas todas as providências legais, como justificativa por escrito, prévia autorização 
da autoridade competente (art. 57, § 2º da citada norma legal) e dentro do prazo original do 
contrato; 3) Em todos os casos, o administrador tem o dever de apurar as responsabilidades, 
registrá-las e providenciar a aplicação das sanções cabíveis, se for o caso; 4) É razoável que o 
prazo para execução do objeto do contrato e o prazo posto no contrato (geralmente na cláusula 
sobre vigência) sejam coincidentes, porque as normas previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 
têm  natureza  jurídica de  prazo de  execução; e, 5) Excepcionalmente, no caso de contrato de 
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obra pode mostrar-se razoável que o prazo posto no contrato seja maior, em até 90 (noventa) 
dias, do prazo de execução dessa obra, para  fins de recebimento definitivo, conforme previsto 
no art. 73, § 3º da Lei de Licitação. Encaminhe-se ao consulente fotocópia dos Pareceres de 
fls. 5 a 14-TC e 16 e 17-TC, bem como o do inteiro teor do relatório e voto do Conselheiro 
Relator. Após as anotações de praxe, arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 
01/2000 deste Tribunal.

Participaram do julgamento  os  Senhores  Conselheiros VALTER 
ALBANO, ALENCAR SOARES, HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente,  representando  o  Ministério  Público,  o  procurador  de 
Justiça, dr. MAURO DELFINO CÉSAR.  

Publique-se.

Sala das Sessões,  2 de dezembro de 2008 . 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM – Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI – Relator

PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. MAURO DELFINO CÉSAR

AMGF
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